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CONTRATO PÚBLICO ADMINISTRATIYO N" 27412024

Aos quatorze dias do mês de outubro de 2024, de um lado, PREFEITURA MUNICIPAL DE
FIGUEIRÁ, neste ato, representada pela SECRETARIA MUICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n'78.0ó3.73210001-18,
com sede na Rua Doutor Zoilo Meira Simões, n" 410, ncste ato representado por seu Prefeito: JOSE
CARLOS CONTIERO, inscrito(a) no CPF sob n' 364.360.039-91 neste ato denominada simplesmente
CONTRATANTE, e. de outro lado a empresa CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA - LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n" 41.595.631/0001-88, com sede na Rua Desenbargador Westphale, n" 1981, Baino
Parolin, na Cidadcde Curitiba - Paraná, CEP 80.220-031, ncste ato representada por sua representante
legal, sra. ALINE DE FATIMA CAVALHEIRO DOS SANTOS, inscrita no CPF sob n"
075.038.459-02 adiante simplesmente CONTRATADA, firrnam o presente Contrato, devidamente
autorizado pelo Processo n" 6212024, que se regerá pela Lei n' 14.133, de 0110412021, alterações
posteriores e demais legislações pertinentcs. Este contrato é firmado em decorÍencia de procedimento
de dispensa de licitação, conforme termo de dispensa número ll/2024.

FT]NDAN{ENTO:

Este contÍato decorre da dispensa de licitação n' lll2024 em observância às disposições do art. 24
inciso IV, da Lei Federal l4.l33l2l, da Lei Complementar l0l/00, do aÍt. 34, inciso IV, da Lei Estadual
15.608/07, conforme as clausulas e condições transcrita a seguir:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OI}JE,TO CONTRATUAL.

CONTRATAÇAO DE INSTITUIÇAO PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO
PARA O SENHOR MIGUEL DOS SANTOS, EM RESIDENCIA INCLUSIVA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FIGUEIRA/PR.

Serviço de acolhimento institucional pâra pessoâ com deliciôncia, na modalidade Residência
Inclusiva - GRAU III

2. CLÁUSULA SEGUNDA
FORNECIMENTO.

2.1 A prestaçâo do serviço ocorrerá de forma parcelada, de acordo com a necessidade da
contratante e mediante solicitação de Íbrnecimento.
2.2 O objeto é divisível. e será parcelado cm itens conÍbrme grau de diagnóstico do paciente,
sendo que as empresas poderão optar por se credenciar em apenas um item ou em todos os itens,
conforme sua capacidade técnica e capacidade de demanda.
2.3 Considerando a impossibilidade administrativa de o Poder Executivo de Figueira/PR
executar diretamente o seÍviço de acolhinrento em residência inclusiva, justifica a execução do
presente contrato. Conforme Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, a organização do
serviço deverá garantir os seguintes princípios:
I - Preservação dos vínculos Íamiliares;
II - Atendimento pcrsonalizado:
III - Manutenção da pessoa com deÍiciência na mesÍta instituiçâo, salvo em caso deforça maior
lV - Participação das pessoas com deficiência nas ativitlades comunitárias, de caráter ilr oc

DO RE(;IME DE EXECUÇÃO OU i-ORMA DE
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externoi
V - Observância dos direitos e gârantias da pessoa com deficiência;
VI - Preservação da identidade da pessoa com deficiência e oferecimento de ambiente de respeito e
dignidade:
Vll - Pessoas com deficiência devem ser incluídas nesse serviço, de modo a prevenir práticas
segregacionistas e o isolamento desse segmento.
2..4 Além destes princípios, â atuação da cntidade deverá ocorrcr conÍbrme prcvisto no Sistema
Unico de Assistência Social - SUAS, no qual é apontado que a assistência social às pessoas com
deficiência será prestada conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência
Social - LOAS, na Política Nacional da Pessoa com Dellciência. no Sistema Único de Saúde - SUS. Lei
Brasileira da Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI) e demais normas pertincntes à demanda.
2.5 Diante dessa reâlidade, a presente contrâtação se faz necessária para suprir as demandas
existentes da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, especificamente diante do Serviço de
Acolhimento Institucional para o sr. Miguel dos Santos, na modalidade de Residência lnclusiva. que
ofereça acolhimento com atendimento em período de funcionantento ininterrupto (24 horas).
conforme legislação vigente.
2.6 Esta contratâção deve garantir o atendimento integral e a qualidade dos serviços prestados
ao público que demanda deste atendimento, devido situação de risco em razão de abandono, violência
doméstica e familiar, causadora de lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico.
2.7 O critério de distÍibuição de demanda será o previsto no inciso I, artigo 79, da Lei Federal n'
14.13312021. A recepção do acolhido será realizada conforme disponibilidade de vagas no momento
da solicitação de acolhimento, indica-se que. para a primeira interação o paciente já reside na clínica.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA QUANTIDADE ESTIMADA E VALORES

4.1. A relação dos serviços, quantidades estimadâs e preço máximo, são os que constam

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO

3.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos serviços
prestados, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no Termo
de Referência.
3.2. O objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor do contrato.
3.3. O recebimento provisório, de forma sumária, para verificação e posterior conformidade, se

dará em até 05 (cinco) dias após a execução do serviço;
3.4. O objeto será recebido definitivamente em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório;
35. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram realizados em
desacordo com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especiíicação ou incompletos, após a

notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso
o pagamento, até que sanada a situação.
3.6. O contratado será obrigado a substituir/refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os

serviços que não estiverem em conformidade com as especificaçôes constantes no Termo de
Referência, ou ainda, que estiverem com defeitos ou imperfeições.
f.7. O prazo para refazer os serviços que estejam em desacordo com as especificações será de

até 05 (cinco) dias úteis contados da notificação do fornecedor.
3.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidadc ético-profissional pela perfeita execução
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
3.9. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto docontrato
exigidos poÍ normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.
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Anexo I do edital.
4.2. O valor total estimado paÍa a prestação dos serviços, objeto desta contratação é de R$ 50.400,00
(cinquenta mil e quatrocentos reais).

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. Será efetuado o pagamento decorrente da concretização do objeto do credenciamento, por
processo legal, mensalmente, após a comprovação da prestação dos serviços, sendo necessária a

apresentação dos documentos fiscais devidos, até o quinto dia útil do mês subsequente.
5.2, A fatura relativa aos serviços prestados a cada mês pela CONTRATADA deverá ser
apresentada até o 05 (quinto) dia útil do mês da prestâção dos serviços, devidamente acompanhada de
relatório detalhâdo dos pacientes internados, contendo as datas e os horiários das internaçôes, sendo que
a CONTRATANTE terá até 05 (cinco) dias úteis para avaliá-la, aceitando-a ou devolvendo-a a

CONTRATADA para as retificações que forem necessárias.

5.2.1, Uma vez aceita a fatura, o respectivo pagamento será efetuado em até 30 Grinta) dias contados
da data do aceite.

5,3. O pagamento pela contrâtâçâo do objeto do presente contrato será feito em favor do
CONTRATADO, mediante depósito bancário em conta corrente indicada pelo mesmo.
5.4. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documeto exigidos, bem como enquanto
não forem sanadas as irregularidades eventualmente constadas na nottr fisca, na prestação de serviços ou
no cumprimento das obrigaçÕes contratuais.
5.5. Caso o objeto seja recusado por estâr em desacordo com as especificações, o prazo para
pagamento será contado a partir da data de substituiçâo ou adequação do bem e/ou serviço:

5.6. Nenhum pagamento será etêtuâdo à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta. em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de

inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou à correção monetária.

5,7, Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposiçôes determinadas
pelos órgãos fiscais e íazendários, em conformiclade com as instruções normativas vigentes.

6. CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
6.1 A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorÍentes deste contrato de prestação

de serviços de acordo com a dotaçâo orçamentiíria:

07 003

07.003

07.m3.08.243 0006 m02.3 3.90 39.00

07.003.08.243.0006.6002.3.3.90.39.00

AÇÓES NAARÉA DA CR]ANÇA É DOADOLESCENTE

AÇÔES NAAREA DA cR ANÇA E Do ADoLESCENTE

RS 50 400.00

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRÀTO
7,1, O prazo de vigência do contrato, será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
sucessivamentc. caso haja intercsse da Adrninistraçâo, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.
7,2, Eventuais prorrogações ou alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta
Contrâtual e na Lei Federal n" l4.l333l2O2l .

DoscriÉo da Oês@

8. CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
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42.000,00

8.400,00
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8,1, O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e de seus anexos,
âssumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigàções a seguir dispostas:

8,2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representáJo na execução do
contrato.

8.3. Atender às determinâçôes regulares emitidas pelo fiscâl do contrâto ou àutoridade supeÍior (aI1. 137.

Il) e prestaÍ todo esclarecimento ou inforrnação por eles solicitados,

8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
hxado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados.

8.5. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao dâ prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade rclativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 3) ceÍidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado:
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8,6, Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrâto.

8.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.8. PrestaÍ todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por s€us prepostos,
garântindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. âo local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do serviço.

8.9, Paralisar, por determilação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pcssoas ou bens de terceiros.

8.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância das necessidades do usuário e tudo o que for necessário

à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.11. Conduzir os tÍabalhos com estrita observância às nomras da legislação pertinente, cumprindo as

Determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina,

8,12, Submeter previamente, por escrito, ao Contratânte, para análise e aprovaçâo, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.f3. Manter durante toda a vigência do contrato. em compâtibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições exigidas para qualificação na contratação direta.

E.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito tederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante.

9. CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRÂTANTE

9.1. São obrigações do ContÍatante:

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pclo Contratado, dc acordo com o contrato e

seus anexos;

9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas na execuçâo dos

serviços, para que seja por elc rcparado ou conigido, no total ou cm pârte. às suas expcnsasl

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pe lo Contratado
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9.5, Comunicar a empresa pam emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroveÍsa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o an. 143 dâ Lei n' 14.133, de 2021:

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.7. Aplicar ao ContÍatado as sanções previstas na lei e neste Contrato:

9.E. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratadoi

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente ConÍrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.9.1. A Administraçáo terá o prazo de até 30 (tÍinta), a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (An. t23, parágÍafo único, da Lei n.' 14.133,
de 2021)

9,10, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias.

9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto âo início de processo administÍativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

9.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo ContÍatante, no caso ç!9
ârt. 93, §2'. da [-ei n' 14. l.l.l. dc l02l
9.13. A Administração não responderá por quaisquer corrpromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

IO. CLAUSULA DÉCTUI - OIS INFRAÇÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Leú' l 1-1i1. de 2021, o contratado que;

a. Der causa à inexecução parcial do contrato:

b. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c, Der causa à inexecução totàl do contrato;

d. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

e. Praticar ato fraudulento na execução do contratoi

f. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10,2. Serão aplicadas ao contÍatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se

justificar a imposiçâo de penalidade rnais grave art. I da Lei n' 14.133 de l02l
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(aLI56.§1-,la!l q ll ll1.dc ltlll);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descri(as nas

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n"
de l{)l I

iv. Mulla: Moratória de 25Vo (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustiÍicado da parcela
4

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) diasi



oú ul Bp euJoJ Pu 'âl
uo3 sollno cP no

'zz0z ep [rq? âp t I ap '92 ou EWSEDaS P^rlEurroN
uBlpJluor sJo o93r9 oursêur o [ro3 enssod opElsrluof, o ânb so^ÍluJlsÍuIurpE
otr?JluoJ orüsâru âlsâp sâluârro3âp o93r9 opuâJêr olâd sophâP solrP?la

so ruoS'âluâulErcrpd no [plo) 'soPPsuâdtuo] râs oProPod'u^ns EpI^JP (uâ solucsul oEU 'sâQSEZIuâpuI no/â
E^rlellsruÍurpr Eunu âp setusllnsãr 'âluPlerluoJ oESetlsrururPv " uroJ erPd oPBlElluoJ oP solrq?p so'0I'0I

a;üTryr?p€9I=EE op €uuoJ €u ogàslrlÍqBâr âp sra^JssEd ogs rBlEJluootzltc"t'n
r1o JBllsrl BJBd âpBpreuôprul âp oEáPJE[f,âP a r"lB]tuoJ e JBlrsrl 3P oluêrurpâdurr âp sã95ues sv '6'0I

I Zoa ap

€[t tI "u 
râ'I Pp t lrv ) tercpâC o^rlnJsxg râpod op olrquv ou soprnlrlsur '(daul) sEprund sesârdruE

âp IsuoÍJ€N orlsBppJ ou â (srâJ) sp:,^uâdsns â sPâugpiul spsâ.rdua âp Jeuorf,eN oJtsPpPJ ou âpBprlrlqnd
âp sug uJpd 'spp?Jrldp elâ Jod seg5ues sq so^rlplâr sopEp so sopezrlEnlB Jâtu?lrr â rBruJoJur 'oBSups
Ep oESpirtdB âp Dlep sp oprluof,'srâlr,r serp (ezurnb) çl âp ourxgu ozprd ou 'gJâ^âp âtuplElluof, O '8'0I

( r«)t tp-ErITT;últTtp-0gT-E) BrÀ?rd
Errprrn[ âsrlguE âp âpepâuo]€8uqo E â esâJãp EIdtuE E 'or.rglrpr?iluo) o 'sosal so sopol rüâ 'sopB^Jesqo
'opEl8JluoJ o rrroJ'olrârrp âp no oleJ âp 'âlojluoJ no oPáe8rlo, âp oE5?lâr uroc ouj?r or.nsâu op esâJdr!â q

no EJossâ3ns uJlppnÍ uossâd P 'o9áeJlsruttupP ep sârâPod ruoJ sorf,gs â sâroPB]lsruÍlllpP snâs soe soprpuâlsâ
ogrâs sJrplnI Eossed q sspectldB sâ9áuEs sEp sollâJâ so sopol 'os33 3ssâu 'e rI?ruorrrrJlud oEsnJuof, JEf,o^ord
B]?d no otBlluoJ âlsãu solsr^ãrd solrJrll sole sop pJngrd r lBlnurssrp no Jrjqorua 'rzyqrceg e:ed olrâJlp op
osnq? Ixof, epuzrlnn anb arduas epn:eprsuocsap ras g:apod oP€l?JtuoJ op uorppnI apepquuos:ed y '4'91

'(ô!--l =-rn'il.r I epuâJãr su soprrrUâp alualaduoc apepuotn? â pluetUrpâf,otd
ollJ o sope^Jãsqo 'soln? sorusâr.r sou 'âluâurelun[uoc sopeSlnf a sopu:nde oe:as 'r l0i âP '9i8 z I

JIIãTEú so^rsâl sol? ouroc sopucgrdrl u.reías rugqurel anb m11qir6 oEáEllsrurulpv Bp sol?IuoJ â sâg5BlrJJI

âp sJâl sutno uâ no 'TZoZ-ãp-[T ft,l Jr F-l Bu sE^UeJlslultup? sâ958{ur ouroc sotsherd sotE sO '9'0I
'âloltuor âp so93r9 soP

sag5uluauo â spuuou âurJoJuoJ 'apeprrSatur ap urue:3o:d ap oluauruo5rapade o no og5eluuldrul y .a

:âluplprtuoJ o ul?d uuar,ro:d ulap anb souep s6 .p

:selucnuâlp no saluele:8e sErJüslsun3jr3 sV 'J
:olâJJuoJ oseJ op sapepuerln:ad sy 'q

:EpnâuroJ ogSs{ur ep apepner8 u a rzarrueu y .B

:( I Z0Z âF tt I t_ l ou râ-l ep .,1 9çI lln soplrêphuof, oEJãs sag5uus sep opáecrlde e51 9 61
'Jeleruof, no JelrJrl EJEd âpeprauoprur

âp og5eJe[râp âp â retesuor â rulrrll ãp olucurrpadurr âp sâpeptleuâd su Bred 'TZ0Z âp-Tg]l 
"u 

r.r-I
EP 89[ Ur oP soJE:8gred e lnder ou olslra.rd olueurpa:ord o âs-opn?^Jâsqo 'opulzJtuoJ oe esagop eldue
E â ouglrperluoJ o s:n8asse anb orrqe-qsrururpe ossaro.rd ure p-ãs-Jezrleâ-r sag5uus sep ogSu:rlde y .9'61

'aluatcdruoc apepuolne plãd sppr^uâ ogáecrunuoc
Ep oluâulqâcâJ op Etep Ep JEluoJ E 'sarp (âzurnb) çt âp ourrxgrrr ozz:d ou ãluâue^rlullslurulpe
?plqloJâr ras grapod Ellnu B 'lErorpnI eSuu:qoc p oluâutpquluuruâ oB âluâurpr^aU 'tt'Zl

(m)âluâtU[uI3Ipn[epeJqoJ9]âsnoEp?lsdenuu:uEepepeluocsop
.sJâs eSuerãJrp E 'rolB^ âssâp eprod up ur?lB'opulelluoJ oe âluel?Jluo3 olad opr,tap aluârüpnluâ^â
oluauzSed op JolE^ o€ sa:or:adns uâroJ srâ^;qeJ sag5ezruepur se a zpeoqde alntu D âS ZnZÍ

(ffi)oE5EünuIEnsâPBlEPPpopBluoJ.sIâusPIp
(ezulnb) çl ãp ozprd ou opessãrâlut op BSoJâp B pp€tln:s1 gras Bllnu ep ogSecrldu up saluy 'ln'Zl

IZ0í ãp 'rfl'fl 
"u t1B[:a§-gçl

'ur,) ellnu p uroJ âluatx€^Ill?lmun: sepucqdu.las og:apod oleJluoJ âlsâu selsr,ra:d sag5ues sB supoJ .r.0I

tz0z ãp tt I tl ,ju râ-I up .,6 g9l uu âluplprluoJ oE opesneo ouup op 1e:3a1ur oeáerudo:
ap ogSeãr:qo u 'urun81e asalodrq uro 'rnloxâ opu olelluoJ âlsâu selsr,rard seg5ues sup op5ec11de y .g.g1

'epnuere8 up og5rsodar no
ogóeluauraldns 'oe5eluasa:de ured opex13 oze:d op erJue^lâsqour u Iâd 

,(otuâ, Jod srop) %Z âp orurxyur o gl?
'opecgusnlur oseJte âp erp .rod oluluoc op IElo) lole^ op (oluãf, rod soursgluac aes) obLO'O âp Bugtulory

lq' 
^o0' 

rd'e.tanôU@oeJeltJU : 1lvl4 -f iq' 
^0-6 

Jd-ê7ãd6!J tttÚtn : tlls
8Í-t000/2 e90'81 'ou JN/rdN3

OOO-987q9 dJ) - tttl-tbgt Gbd xeJ/auo! - OIr'sêguls otloz 10 end
9ueJed op opPlsS

VUI]N9II ]C IVdI]INNN VUU]J]Ud



PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA
Estado do Paraná

Rua Dr. Zoilo Simões,410 - Fone/Fax (043) i547-1114 - CEP 84285-000
CN PJ/MF no. 78. 06 3. 7 3 2/000 1 - 18

SITE : www.fioueira.pr.oov. br E-MAIL: licitacao@fígueira,pr.gov.br

l0.ll. Todas as penalidades descritas neste contrato somente serão efetiyamente aplicadas após a

instauração de regular processo admi nistrati vo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO
f1.1. Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍêsa,as situações de scritas no art. 137
da Lei n" 14.13312021.
11.2. A CONTRATADA terá direito à extinçâo do Contrato, em caso de atraso superior a2 (dois)
meses, contados da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos
pela CONTRATANTE, por despesas relativas aos fornecimentos, conforme previsão contida no art.
137, §2", IV, da Lei n" 14.l33lz02l.
11.3. Na hipótese referida no §1", acima, a CONTRATADA poderá optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas. consoante facultado no art. 137, §3", II, da Lei n" 14.133/?021 .

r3, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS DE RECISÃO
13.1. O presente instrumento poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, no casos enumaros nos incisos I a XII e

XVII a XX do art. 129 da Lei Estadual n' 15.608/07;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no respectivo procedimento
administrativo, desde que haa conveniência para a Administração: ou
c) Judicialmenle, nos termos da legislação.

13.2. No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicârá sua
intenção à outra, por escrito.
13.3. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao CONTRATADO.
13.4. O CONTRATADO, desdejá, reconhece todos os direitos a Administração Pública, em caso da
rescisão administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

I4. CLÁUSUI,A DÉCIMA QI.]ARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Integram o presente contrato, para todos os fins: o Termo de Dispensa n" 62124, oTermo de

Referência.

14.2, Este contrato é regido pela Lei Estadual no 15.608/07 e, subsidiariamente, pela Lei Federal l4.l33
e demais leis estaduais e federais sobre contralos administrativos, aplicando-se referida legislação aos casos

omissos no presente contrato.

14.3. O CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município de

Figueira.

14.4. As questões decorrentes da execução deste instrumento, qüe não possam ser dirimidas

administrativâmente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Curiúva - PR, com exclusão

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAçÃO IPIICÁVBT,
12,1, Aplicam-se à execução deste Contrato a lri Federal n' 14.133, de l" de abril de 2021, no que
couber, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos
e as disposições de Direito Privado.

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Figueira, l4 de outubro de 2024.

CARI,OS CONTIERO
CONTRA'I-AN'I'E

CASA DE APOIO ANJO DA
GUARDA
LTDA:41595631000188

Assinàdo de formâ digitãlporCASA
DEAPOIO AN]O DA GUARDA
LTDA:41595631000188
Dàdos:2024.10.14 I l:25:29 -03 00'

TESTEMUNHAS:

l'

ALINE DE FATIMA CAVALHEIRO DOS SANTOS
SÓCIo ADMINISTRADoR

Visro do Departamento Jurídico2'


